
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

L E I N°. 8669/12 
DE 11 DE ABRIL DE 2012 

Dispõe sobre a contratação de grupos musicais e artistas 
para a participação de eventos promovidos pelo Poder 
Executivo, Autarquias e Fundações. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga ·a seguinte lei: 

Art. 1 o. Fica proibido aos grupos musicais e artistas 
contratados pelo Poder Executivo, Autarquias e Fundações, na realização de seus 
trabalhos, apologia e incentivo ao uso do tabaco e álcool. 

Art. 2°. VETADO: 

1- VETADO; 

11- VETADO. 

Art. 3°. VETADO. 

Art. 4°. VETADO. 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

de 2012. 
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